
LEI Nll 1151/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a "IGREJA 

EM MARCHA DO 7g DIA", com sede à Avenida Dido Fontes, em 

Concheiras, neste Municlpio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog! 

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de setembro de 1987 • 
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